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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CflMflRlI MUNICIPAL OE DUQUE DE CAXIAS
600Ç DE 06 DE E^JTO DE .

Ef^EETA: Considera ^r-ão de

dade -ul^lica

A CÃI-ERA ^^^^"TCTEAL D-^ DE^I^E de CA:{I AE decreta

e eu sancionsO a seruinte Lei:

Art. ]E - Fica cor.siierada ^r^ão ie Etilidade

Pública a Federação Funiciral das Associaçõ-s de Bcirrc de Ducue de Ca
xias, íFIB, com sede nesta cidade, na Rua Bel.isário Pena, 073» Centro.

Art. 20 _ A presente Lei entrará cm vigor na

data de sua publics^ão, revogadas as disposições em contrário.

de .iulho de 190^+.

•DppT?r'"'"T''TD" D""^" DEP'̂ ''"^ DE CAPTAS, em 0^

>,T^pTTr9;Eg EPEITAS LTTiA

Prefeito Municipal


